
ESTADO DO PARANÁ 	 1 Folha: 112 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITACÃO 

Excelentíssimo(a) 	Pregoeiro 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitatório conforme especificaçees relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de Rolo Compactador de 
solos Vibratório, zero hora, novo, ano 2014, 2015 para sei -vir a Secretaria de Obras na manutenção das vias rurais desta 
municipalidade, em seus itens conforme especificações constantes na relação dos itens deste termo. 

Processo Adm. n°: 180/2015 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
F&,a Pgto. / Reajuste: 
Prazo Entrega/Exec.: 30 DIAS 
Local de Entrega: OFICINA MUNICIPAL - RUA EDMUNDO OTTO, S/N, BAIRRO MATRIZ 
Urgência: 
Vigência: 	 12 MESES 

Observações: 	 - coleta de preços 22412015 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

IDespesai 	Código da Dotação 	 1 	Descrição da Dotação 	 j Compl. do Elemento j  Valor Previsto 

63 	03.01.1.003.4.4.90.52.00.00.00.00 	MODERNIZAÇÃO FROTA MUNICIPAL 	 4.4.90.52.22.00.00.00 	171.100,00 
Fonte de Recurso : 1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

365 	03.01.1.003.4.4.90.52.00.00.00.00 	MODERNIZAÇÃO FROTA MUNICIPAL 	 4.4.90.52.22.00.00.00 	154.000,00 
Fonte de Recurso 3504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

Total previsto: 	 325. 

ITENS: 

	

Unit. MáximoÍ 	Total Previsto 
1,000 UN COMPACTÀDOR DE SOLOS VIBRATÓRIO, NOVO, 201412015, ZERO HORA, 	 325.000,0000 	325.000,00 

CONSISTINDO DE TAMBOR LISO COM LARGURA MINIMA DE 2.100 MILIMETROS 
E COM DIÂMETRO MINIMO DE 1.500 MILIMETROS - SISTEMA VIBRATÓRIO, COM 
NO MÍNIMO DUAS AMPLITUDES: EM ALTA AMPLITUDE MÍNIMO 1,7 MM E EM 
BAIXA AMPLITUDE MINIMO DE 0,8 MM - 

Cruz Machado, 13 de Julho de 2015. 
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ESTADO DO PRANÁ 	 Folha: 212 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

00000 2 

õu!dadunid._Descrição 	 [eco Unil. Máxim[ Total Previs{ 

ALARME SONORO PARA O MOTOR E SISTEMA HIDRAULICO - ACIONADO POR 
MOTOR DIESEL, COM POTENCIA BRUTA MÍNIMA DE 120 HP, 4 CILINDROS. - 
SISTEMA DE TRAÇÃO NO TAMBOR DE FABRICA. - DIREÇÃO HIDRAULICA - 
EQUIPADO COM ALARME DE RÉ E FAROIS DE TRABALHO. - DEVERÁ 
ACOMPANHAR O OBJETO UM KIT DE CINTA COM PATAS - 
EQUIPADO COM CABINE - PESO OPERACIONAL MINIMO 10.000 KG. (61-01-0001) 

Total Geral -----» 	325,000,0000 	325.000,00 

Cruz Machado, 13 de Julho de 2015. 

rt ° . 

------- 
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) Pregoeiro, Elton Rick Holien, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, especialmente a Lei Nr. 
8.666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do Processo Administrativo de Licitação N °  18012015, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL. 

Cruz Machado, 13 de Julho de 2015... 	 ----
41E

------ ---------- ---- 
Hollen
iro 

1310712015 14:37:46 



ESTADO DO PRANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 161 

C.E.P.: 	84620-OOp 	- Cruz Machado - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) Pregoeiro, Elton Rick Rolien, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 
especialmente a Lei Nr. 8.666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 -Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 	18012015 

B - Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL 

C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

D - Forma Pgto.I Reajuste: 
E - Prazo Entrega/Exec.: 30 DIAS 

F - Local de Entrega: 	OFICINA MUNICIPAL 
r Urgência 
h-'Vigência 	 12 MESES 

1 - Objeto da Licitação: 	É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de Rolo 
Codipactador de solos Vibratório, zero hora, novo, ano 2014, 2015 para servir a Secretaria de Obras na manutenção 
das vias rurais desta municipalidade, em seus itens conforme especificações constantes na relação dos itens deste 
termo. 

J - Observações: 	- coleta de preços 22412015 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

]Despesa[ Código da Dotação 1 	Descrição da Dotação Compi. do Elemento 	1 Valor Previsto 	1 
63 03.01.1.003.4.4.90.52.00.00.00.00 MODERNIZAÇÃO FROTA MUNICIPAL 4.4.90.52.22.00.00.00 171.100,00 

Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

365 03.01.1.003.4.4.90.52.00.00.00.00 MODERNIZAÇÃO FROTA MUNICIPAL 4.4.90.52.22.00.00.00 154.00000 
Fonte de Recurso : 	 3504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

Total Previsto: 325.100,00 

Cruz Machado, 13 de Julho de 2015. 

PREFEITO 

1310712015 14:38:18 



Valor estimado: R$ 320.000,00 

Prazo: O registro deverá sanar o problema por tempo indeterminado. 

Prazo de entrega: 30 dias 	 üüüO04 
Acompanhamento e recebimento : Se dará pelo servidor público responsável. 

Atenciosamente 

Ernani Barczak Sec de Obras 



cruz Machad 
Prefeitura 

Comi sao Permanente de Iicitaçôes 

Solicitação de Parecer Contábil 	 000005 

Solicitação 018012015 

Venho através do presente solicitar PARECER CONTÁBIL, em atendimento a 
Requisição n° 01512015 da SECRETARIA DE OBRAS e Determinação do 
Prefeito. 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada 
objetivando a aquisição de Rolo Compactador de solos Vibratório, zero hora, novo, ano 
2014, 2015 para servir a Secretaria de Obras na manutenção das vias rurais desta 
municipalidade, em seus itens conforme especificações constantes na relação dos itens deste 
termo. 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

PRAZO/GARANTIA: 12 Meses 

PREVISÃO 

PREVISÃO DE 

TOTAL APROXIMADO 

Cruz Machado, 13 de Julho de 2015. 

da CLP 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeL (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Administração 2013-2016 1 Igualdade e Respeito por você! 

Av. Vitória, 167 1 Centro 184620-000 
(42) 3554-1222 

www.pmcm.pr.gov.br  

Cruz Machado, 13 de Julho de 2015. 

Parecer Contábil no 15212015 

Referente à Solicitação n 10115120115 — Secretaria Municipal de Obras 

Ebi Atenção à solicitação do Sr. Elton Holien, Md. Secretário Municipal, para 

verificar a existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ôes) 

especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2015 

Cód. Unidade Projeto! 
Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

Reduzido Orçamentária Atividade 

365 03.01 1.003 4.4.90.52.00.00.00 3.504 R$415.00000 325.000,00 

Total R$325.000,00 

Jefferscn R.Mazur 
Contador 

CRC PR 05634210-8 



a Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
a 	Av. Vitória 167 Cruz Machado PR CEP: 84.620-000 

CNPJIMF:76.339.688/0001-09 	Insc. Est.: Isento 
Fone íFax: (042) 3554-1222 REIM 

Parecer n2 

Assunto: ANÁLISE FORMAL DA MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO E MINUTA DO 

CONTRATO 

Interessado: COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÔES PREFEITURA DE CRUZ MACHADO 

Ref.: Processo Licitatório n° 167/2015 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL n° 068/2015 

Consta dos presentes autos o Processo sob n. 167/2015, contendo as 

especificações do objeto da presente licitação, vigência da contratação e estimativa de preços, bem 

como a informação referente a dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foi-nos encaminhada à Minuta do Edital de Pregão Presencial e Minuta do Contrato, 

que recebeu o número de ordem 167/2015, para análise jurídico-formal. É o Relatório. 

Analisada a minuta do Edital e Contrato de Pregão Presencial, opino que a mesma 

atende aos requisitos constantes especificamente no artigo 3° da Lei n.° 10.520/02, 

subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, no que couberem, bem como, ao disposto no artigo 40 da Lei 

no 8.666/93, encontrando-se apta para ser executada. 

Segue os autos para prosseguimento dos atos licitatórios para que seja adotada a 

adequação do certame aos princípios básicos, reguladores dos procedimentos licitatórios vigente. 

Por fim, em cumprimento ao Principio da publicidade e face ao esposado no 

mandamento do artigo 4°, 1, da Lei 10.520/02, seja publicado na imprensa oficial do Município, aviso 

contendo o resumo do instrumento convocatório, como forma de garantia de eficácia do Ato 

Administrativo praticado pelo Agente Público. É o parecer. 

Cruz Machado, 13 de julho de 2015. 

SUSANE KONELL 
OAB/PR 16.474 

PROCURADORA DO MUNICÍPIO 
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PREGÃO PRESENCIAL n°. 06812015 
PROCESSO no. 16712015. 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.68810001-09 

Avenida Vitória n 0 167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL no. 068/2015 
PROCESSO n°. 16712015 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de • Licitação, situada à Av. Vitória, 16711 0  andar, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando 
a aquisição de Rolo Compactador de solos Vibratório, zero hora, novo, ano 2014, 2015 para servir a 
Secretaria de Obras na manutenção das vias rurais desta municipalidade, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente 
:Lei Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais 

'1gislações aplicáveis. 

A abertura desta 'licitação ocorrerá no dia 24 (vinte e quatro) de Julho de 2015, às 09:30h (nove e 
trinta) horas, no Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 
01 - Propostas de Preços e n°02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda .a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail - licitaçãopmcm.pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 13 de Julho de 2015. 

àir a) 

Comissão Permanente de Licitação 

PREÂMBULO 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- ]'Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeL (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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PREGÃO PRESENCIAL n°. 06812015 
PROCESSO n°. 16712015. 	

1flhI$I$i 
A Comissão Permanente de Licitação, com sede na Avenida Vitória, 167, 1 0  andar, Cruz Machado/PR, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal no 
1.050107, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar 
n° 12312006 e demais legislações aplicáveis. Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues à Comissão Permanente de Licitação, no endereço 
supra - citado, no dia e hora marcados, quando será realizada a sessão pública de abertura. 

1 - REFERÊNCIA 

1.1 - PROCESSO n°. 167/2015 - PREGÃO PRESENCIAL n. 06812015 

1.2 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação n°: 

Órgão: 03— Unidade: 01 

Proj./Ativ.: 2.010- Dotação: 4.4.90.52.00.00.00 

2-DO OBJETO 

2.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de Rolo 
Compactador de solos Vibratório, zero hora, novo, ano 2014, 2015 para servir a Secretaria de Obras na 
manutenção das vias rurais desta municipalidade, em seus itens conforme especificações constantes do 
Anexo 1 deste edital. 

3-LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

3.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 24 (vinte e quatro) de Julho de 2015, às 09:30h (nove e trinta) 
horas, no Auditório Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão apresentar os 
envelopes n 0 01 - Propostas de Preços e n°02- Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

3.2 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, email 
e similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo. 

- DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro através de pelo menos um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

4.1.1 - A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o 
caso, revelia quanto aos atos que couberem alicitante. 

4.2 - NO dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da 
seguinte forma: 

4.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 

4.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais; 
4.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
4.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário Individual; 
4.2.1.5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

Cornisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória, [67 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitur a Municipal de 

PREGÃO PRESENCIAL no. 06812015 
PROCESSO ti0 . 16712015. 	 000010  

4.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 
imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credencíamento (Anexo II), firmada pelo representante legal da licitante, nos 
termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
4.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da condição do titular 
para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
4.2.2.4 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um) mês, contado a partir da data 
de sua assinatura. 

4.1.1. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação de 
çua proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes 

._Jrigatórios. 

4.1.1.1. Na ausência do credenciamento, •o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não 
podendo fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os 
demais atos de um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

4.2 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração, sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n° 123106, conforme 
Anexo V. 

4.3 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração 
subscrita pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 
40 , do artigo 3°, da Lei Complementar n° 123106, conforme Anexo V. 

4.4. É vedada a participação: 

a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, Concurso de credores, dissolução; liquidação ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

...4) de interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal; 

c) de sociedades empresárias consorciadas. 

5—DA PROPOSTA DE PREÇO  E FICHA TÉCNICA 

5.1 - A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no ANEXO III - Proposta de Preços 
Orientações do Sistema deste edital, que deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma forma 
complementa a outra e não a substitui, A NÃO ENTREGA EM UMA DAS FORMAS PODERÁ DESCLASSIFICAR 
O LICITANTE; 

5.1.1 - na forma eletrônica (CD-R, PEN-DRIVE, Disquete ou outro meio de gravação de dados) para alimentação 
do sistema de apuração; OBS: O arquivo que deverá estar gravado será na extensão .COT, é o único que o 
sistema consegue reconhecer, se tiver dúvidas favor entrar em contato); 

5.1.2 - e na forma impressa assinada (a forma impressa poderá ser o relatório que será disponibilizado pelo 
próprio sistema Betha Auto Cotação, porém ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser o 
da realidade do objeto, podendo ser entregue relatório com a descrição contida no presente Edital, 
somente se este corresponder em sua integralidade às especificações requisitadas), a ser entregue através 
do ENVELOPE N° 1, deverá ser compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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Licitante, com poderes para tanto, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital, a 
ser preenchida contendo as seguintes especificações: 

Fora do Envelope identifica-lo: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n °. xxx/2015 
ENVELOPE 1101"— PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNP,J: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-
símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-
mail, indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e 
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e 

destes documentos. 

b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens conforme 
julgamento do certame, com, no máximo, 02 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir todas as 
despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante; em 
caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, 
será considerado o primeiro. A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias, Inclusive taxas e impostos para a entrega dos materiais, e indispensáveis para a perfeita 
execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser 
elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 

c) Indicação de marca ou procedência dos itens licitados, e das especificações claras e detalhadas, quando 
for o caso; sofrendo penalidades se a vencedora entregar objeto diferente do especificado na proposta de preços. 
Se o item cotado for de origem de serviços e por este motivo não possuir marca determinada, a licitante poderá 
preencher o nome da empresa; 

d) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será 
'ontado a partir da data do protocolo/entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
ando que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de 

validade das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente 
licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente 
na proposta de preços sob pena de desclassificação se não conter tal dado. 

e) Prazo de Entrega: A solicitação dos itens objeto desta licitação será de acordo com a necessidade do 
Departamento solicitante, a empresa vencedora deverá entregar os itens solicitados em prazo não superior 5 
(cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento emitido pelo Departamento 
de Compras do Município com os itens solicitados; 

5.2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador 
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos 
solicitados no edital é de responsabilidade da empresa licitante que apenas poderá tirar dúvidas com 
licitador, e que o mesmo, não será responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a 
conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação. 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto licitado. 
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c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas 
licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo 
acordo com as especificações propostas. 

5.3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

5.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

6.4.1. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação 
equivalente a zero. 

6.4.2. Que não constar expressamente as indicações abaixo, estas informações poderão ser 
apresentadas no modelo der Ariëxo 1, juntamente com a proposta de valores, realizadas no sistema 
auto-cotação: 

6.4.3. Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de 
licitação ou qualquer exigência do edital, mesmo que não explicita neste item. 

5.5. DA PROPOSTA ELETRONICA: 

5.5.1. O sistema auto-cotação, versão 2.0.19, vai ser necessário para a realização da proposta do processo de 
licitação o mesmo está disponível para download no endereço www pmcm pr gov br 

5.5.2. Não é necessário cadastro no site da Prefeitura Municipal de Palmas para a realização de download do 
edital e do arquivo para a realização da planilha de preços; Para o preenchimento da planilha de preços a licitante 
deverá instalar o software "Compras-AutoCotação", em sua ultima versão (2.0.19), desenvolvido pela empresa 
Betha Sistemas; 

5.6,3. Os arquivos digitais não poderão ser editados em outro software que não seja o Programa "Compras Auto-
,..otação", caso contrário não poderá ser lido no momento de abertura do certame. 

5.5.4. O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando a marca 
e preço unitário do item/lote desejado, sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o preço 
máximo previsto, as demais informações solicitadas, tais como, dados bancários, prazo de validade da proposta, 
prazo de entrega e demais que forem necessárias, poderão ser colocadas no campo observação, ou em folha 
anexa a proposta de preços escrita, 

53.5. Depois de preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação, a licitante poderá imprimir sua 
proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n.° 1 — Proposta de 
Preços. 

5.5.6. Os arquivos eletrônicos devidamente salvos com os dados da proposta impressa deverão ser gravados em 
um disco tipo disquete/CD/PEN-DRIVE e deverá ser introduzido no envelope n.° 01 — Proposta de Preços. 

5.5.7. O preenchimento do campo "marca" do produto ofertado é obrigatório, sob pena de desclassificação do item 
que não apontar a marca a critério do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- P'Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 

no Edital e que sendo vencedor UM 0012 
fornecimento do objeto licitado de 



Prefeitura Municipal de 

PREGÃO PRESENCIAL n ° . 06812015 
PROCESSO n° . 16712015. 

5.5.8. Os arquivos com os itens para càtação de preços estarão disponíveis no endereço eietD O 13 
www.pmcm.pr.gov.br, no Iink licitações, juntamente com o edital do respectivo processo, conforme disposições a 
seguir 

5.5.8.1. O arquivo será disponibilizado com o seguinte nome EX: AC_LICITACAO_PR_[n° do pregão]_[ANO]. 
COT. 

5.5.8.2. O arquivo deverá ser salvo no computador do licitante, que a cada alteração efetuada no programa Auto 
Cotação o sistema substituirá os dados, após a conclusão da proposta, este arquivo deverá ser gravado no CD, 
disquete, pen-drive, etc que deverá estar acompanhando a proposta escrita dentro do envelope 1. O arquivo que 
deverá ser salvo tem que possuir descrição, idêntica ao nome informado no item 5.58.1. 

5.5.8.3. Para a realização da cotação de preços deverá ser realizado o download do sistema auto cotação sempre 
na última versão que fica disponível no site daPrefeitura Municipal de Cruz Machado. 

No Anexo III deste edital estão descritas as orientações para a realização da Proposta de Preços pelo 
"Compras Auto-cotação" assim como instruções para baixar e instalar o software. 

5.6. DA FICHA TÉCNICA 

5.6.1. Apresentação de FICHA TÉCNICA DE VENDA do produto licitado, anexada junto à proposta de preços no 
sistema do Pregão Eletrônico; 

6- DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitação, deverá a sociedade (s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope n° 02 - 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os originais correspondentes em qualquer época que lhes 
forem solicitados. 

- Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a licitação 
deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no mínimo uma hora antes do inicio da 
sessão de abertura da licitação. 

1.2 - Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 

- Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, encadernados ou fixos em pasta própria e 
numerados. 

6.1.4 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 
não declare a validade do documento, esta 'será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de 
emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado de Capacidade Técnica. 

6.1.5 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

cPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n° . xxx/2015 
ENVELOPE "02"- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
cNPJ: 

Os proponentes deverão apresentar: 

6.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
ConilssIo Permanente de Licitação 
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6.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
6.2.1. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
6.2.1. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

6.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante; 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 

6.3.4.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 
ompanhar a CND; 

"63.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 
Débitos - CND); 
6.3.6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n° 10.44019. 

6.4. DOS DEMAIS DOCUMENTOS: 

6.4.1. Certidão Negativa de Falências e Concordatas do domicílio ou sede da licitante; 
6.4.2. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7. 0  da Constituição 
Federal e na Lei n.° 9.854199, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo VI»; 
6.4.3. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo VIII); 
6.4.4. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na 
forma da Lei Federal n° 6.404176 e Lei Federal n° 10.40612002, que comprovem a boa situação financeira da 
sociedade empresária, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, 
tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro 
indicador que o venha substituir. 

6.4.4.1. Se necessária á atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo Contador. 

6.4.4.2. As sociedades empresárias com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme 
o caso. 

6.4.4.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) publicados em Diário Oficial; ou 
b) publicados em Jornal; ou 
c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente; ou 
d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento. 

6.4.4.4. Os documentos relativos ao subitem 10.4.2 deverão ser apresentados contenda assinatura do 
representante legal da sociedade empresária proponente e do seu contador, ou, mediante publicação no Órgão de 
Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação 
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do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são 
indispensáveis. 

6.4.4.5. A capacidade Financeira da Sociedade empresária será avaliada mediante os seguintes indicadores: 

Liquidez Corrente (LC) expressado da forma seguinte: 

Ativo Circulante 
LC = 

Passivo Circulante 

Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender obrigatoriamente, os seguintes 
requisitos: 

LC ...............................................maior ou igual a 1(um) 

1.4.6. O item 10.4.3 é somente considerado para fins de Qualificação Econômico-Financeira da proponente. 

Uma vez habilitada, a maior ou menor pontuação obtida pela concorrente não terá qualquer influência na sua 
classificação final. 	 - 

6.4.4.7. No caso da empresa apresentar índice contábil de Liquidez Corrente menor que 1( um), porém positivo, é 
exigida obrigatoriamente a Comprovação dêpossuir Capital Social integralizado de no mínimo 10% (dez inteiros 
por cento) do valor estimado da Contratação, exigência esta prevista nos parágrafos 2 0  e 3 0, do art. 31 da Lei 
8.666193, e devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, e/ou através da 
apresentação do balanço Patrimonial do úitirno exercício social, já exigível e apresentado na forma da Lei Federal 
n°6.404/76 e Lei Federal n° 10.4061200. 

6.4.5. Atestado de capacidade técnica, mínimo 02 (dois), emitido por órgão público ou privado em nome da 
proponente, de que forneceu o objeto desta licitação e prestou serviços de assistência técnica 
satisfatoriamente, destacando marca e modelo do equipamento. 

6.4.6. Declaração emitida pela licitante deque a mesma possui Assistência Técnica própria ou autorizada e 
que durante a vigência da Garantia (12 meses) não sofrerá ônus o município quanto ao deslocamento do técnico 
para manutenção e/ou assistência técnica do equipamento, conforme ANEXO IX. 

- Não tendo a sociedade (s) emprésária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte:; será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (s) empresária (s), seguinte 
na ordem de classificação. 

6.6 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados 
aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

li 

6.7 - A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 6.2.1, 6.2.2, 6.23, 6.3 e 6.4.1, poderá ser 
substituída, conforme disposto no parágrafo 3 0  do Art. 32 da Lei n° 8.666193, pelo Certificado de Cadastro 
Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado - CRC, com validade plena; conforme Decreto 1.050107; 
com ramo de atividade compatível com oobjeto licitado. 

6.8 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do 
CNPJ e, preferencialmente, com endereço :respectivo devendo ser observado o seguinte (condição válida, 
também, para pagamento dos serviços, se foro caso): 

6.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
seu CNPJ, ou; 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Aidai - Centro - CEP: 84.620-000 - TeL (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura Municipal de 

a Cruz Machado 
Iuatdde e respeito por você! 

•n 	AdmInrçfl1-2 E 	 - - 	- - — 

PREGÃO PRESENCIAL no . 06812015 
PROCESSO n0 . 16712015. 000018 

6.5.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o 
número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 
de Débito relativo aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União e CNDT; 

6.8.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
6.8.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.8.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante 

7— DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÀÔ 

7.1 - Aberta a Sessão, os interessados; -o'u!seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro, devidamente 
lacrados, os envelopes n°01 e n° 02. 	o -- 

- Em nenhuma hipótese serão recebidas:dõcumentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 

7.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro, todoros envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 
procederá à verificação da sua conformidade ,  dom os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.3.1 - Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em 
preço unitário cabendo o Pregoeiro proceder à correção no valor global. 

7.3.2 - Os erros aritméticos serão corrigidos4a seguinte forma: 

a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário, sendo corrigido o preço total; 

b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. 
Caso o proponente não aceite a correção doserros a sua proposta será desclassificada. 

7.4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e, subsequentemente, as 
que contenham valores não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 

5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas do item anterior, o 
"P'regoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em caso 

de empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do autor 
da proposta de maior preço, e as demais, em Ordem decrescente de valor. 

7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 

7.8 - O encerramento da etapa competiti4a dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.10 - Ao final dos lances; caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, 
será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 

7.10.1 - Após aplicação do percentual dei desconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 
sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 
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7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1 0  (primeiro) lugar, 
QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para análise do 
atendimento às condições de habilitação. 

7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá á abertura do envelope contendo os documentos de 
"HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 

7.13 - Caso o proponente classificado em 1 0  (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, at&a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor. 

7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores ,,-Ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o proponente 
ra que seja obtido preço melhor. 

7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3 0  da Lei n.° 8.666193, prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 
apresentarem contra-razões, em igual núrnepo de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele 
recorrente. 

7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
recibo em uma delas. 

7.17.2 - Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
pregoeiro, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 

718- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, para 

_jmologação e adjudicação do objeto. 

7.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições fixadas neste 
Edital. 

7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará na 
DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas 
no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

7.21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por 
todos os proponentes presentes. 

7.22 - É facultado ao Pregoeiro no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de insuficiências 
ou ainda, realizar correções de caráter formal. 

7.23 - Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123106, será observado: 

7.23.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à 
melhor proposta classificada; 
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7.23.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

7.23.3 - O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos termos do inciso 1 
do artigo 45 da Lei Complementar n° 123106; 

7.23.4 - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as ME's ou EPP's remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

7.23.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 
que se encontrem enquadradas no disposto no subitem 7.23.2, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

'123.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.23.2, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta origina/mente vencedora do certame; 

7.23.7— O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso)  em havendo empate entre duas ou 
mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e que 
não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo 
após esse prazo expurgados. 

8- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1 - Será considerada vencedora a propostade MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com especificado no 
Anexo 1 deste Edital. 

8.2 - O objeto deste PREGÃO será adjudicado ao proponente cuja proposta seja considerada vencedora e que 
atenda as condições de habilitação, 

- Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação farse-á, 
OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei n.° 8.666193, 
ressalvada a observância da Lei Complementar n° 123106, quando for o caso. 

9—DO PARECER TÉCNICO 

9.1 - Para efeito de adjudicação deste- Pregão, se necessário, o pregoeiro encaminhará o processo ao 
Departamento de Comunicação, a fim de que seja emitido Parecer Técnico referente à proposta vencedora. 

9.2 - Ocorrendo a desclassificação da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao pregoeiro, para que este 
realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo-se à ordem de classificação, por menor preço por 
item. 

9.3 - Somente após tal procedimento, o pregoeiro fará a adjudicação à empresa vencedora. 

10— IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1 - As impugnações ao ato convocatório 'do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico. 
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10.1.1 - Caberá ao pregoeiro, encaminhara a, utoridade competente que decidirá sobre a impugnação no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas. 

10.1.2 - Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

10.2 - Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro(a) até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente no espaço destinado para ente fim no sitio oficial da BLL 
na aba correspondente ao processo. 

10.3 - As respostas ás impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 
eletrônico para os interessados. 

11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 - Caberá recurso nos casos previstos na Lei n° 10.520102, devendo o licitante manifestar, motivadamente, 
a intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando, sucintamente, 

-Suas razões após o término da sessão de lances. 

11.1.1 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante 
pretende que sejam revistos pelo pregoeiro; 

11.2 - O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pelo pregoeiro, disporá do prazo 
de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, 
que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as 
contrarrazões em igual número de dias. 

11.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso, e 
adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao licitante vencedor. 

11.4 - O recurso contra a decisão do pregoeifo terá efeito suspensivo. 

11.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

11.7 - Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, 
aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

12— ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO , ; 

12.1 - A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro, sempre que não houver 
recurso. 

12.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria 
autoridade competente. 

13-DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

13.1 —As penalidades serão aplicadas por inadimplência total ou parcial, conforme determina o Decreto Municipal 
N° 047, de 28 de março de 2005, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas em Licitações e 
Contratos Administrativos; a Lei n° 10.52012002 e a Lei n 0 8.66611993 subsidiariamente. 

14- DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
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14.1 - Deverá ser entregue em 30 (trinta) dias úteis, nas especificações do edital conforme autorização de 
fornecimento (AF) emitida pela Prefeitura no depósito do pátio de Obras, sito a Rua Edmundo Otto, n. 176, 
bairro Matriz, em Cruz Machado - PR. 

15- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

15.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação (item 4.2. a deste Edital). 

15.3 - O pagamento será efetuado conforme descrito no anexo 11 1", mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 

- Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
pagamento. 	 - 

15.5 -. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

16. DAS SANÇÕES 

16.1 - A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções, previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666193, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

16.1.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lein° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, a CONTRATADA que 

• 	Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
• 	Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
• 	Fraudar na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidóneo; 
Cometer fraude fiscal; 

• 	Não mantiver a proposta. 

16.1.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

• 	Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
CONTRATANTE; 
• 	Multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil de 
paralisação do fornecimento, mesmo em caso de greve; 
• 	Multa moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil, caso 
ocorra o fechamento do posto de combustíveis em dias úteis durante o horário comercial; 
• 	Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto, sem prejuízo de indenização por perdas e danos que superem o valor da multa compensatória; 
• 	Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
• 	Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo de 
até dois anos; 
• 	Impedimento de licitar e contratar o Município com o consequente descredenciamento pelo prazo de até 
cinco anos; 
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o 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perduraØQ 00 21 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos 
prejuízos causados; 

161.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
CONTRATADA que: 

• 	tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
• 	tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
• 	demonstre não possuir idoneidade—para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

16.1.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defSa ã'CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei no 

666, de 21 de junho de 1993; 

16.1.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bemó6rno o dano causado à CONTRATANTE, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

17. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

17.1 - Admitido reajuste ou repactuação nó termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa 
remuneração, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando área econômica extraordináriaeextracontratual. 

18— DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - É facultado ao pregoeiro, auxiliado 'pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

18.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 1 0 , da lei n. 8.666193. 

18.3 - A apresentação da proposta de préços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666193. 

18.4 - Quaisquer elementos, informações ë esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apõio. 

18.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

18.6 - O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar 
a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

18.7 - Quando for o caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 

18.8 - O Contrato oriundo desse Processo Licitatório terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 
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18.9 - É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sitio do município G1QÇI,Q 2 
Machado: www.pmcm.pr.ciov.br  e no sitio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições das 
sextas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 

19.00 FORO 

19.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, alínea 
"d" da Constituição Federal. 

20. DOS ANEXOS 

Anexo 1 - Termo de Referência e Valor Estimado. 
Anexo II - Modelo de Credenciamento. 
Anexo III - Modelo de utilização do sistemarAuto-Cotação. 

exo IV - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
nexo V - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 

Anexo VI - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VII - Modelo do Termo de Autorização de Compra. 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de fato impeditivo. 
Anexo IX - Modelo de Termo de Garantia. 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 8.666193. 

E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO, 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO, JORNAL DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL E REGIONAL PAGINA OFICIAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL NA INTERNET e afixado em local de costume na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO. 

Prefeitura de Cruz Machado, 15 de Junhp de 2015 

Prefeito Municipal 
ANEXO 1— TERMO DE REFERENCIA E VALOR ESTIMADO 

1. OBJETO 

1.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de Rolo 
Compactador de solos Vibratório, zero hora, novo, ano 2014, 2015 para servir a Secretaria de Obras na 
manutenção das vias rurais desta municipalidade, em seus itens conforme especificações constantes na 
relação dos itens deste termo. 

2- DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

ZI. As aquisições decorrentes do certame serão formalizadas pela retirada na Nota de Empenho/Autorização de 
Compras pela licitante vencedora. 

2.2. A(s) Nota(s) de Empenho(s) deverão ser anexadas ao processo de administração do Registro de Preços. 

2.3. A licitante vencedora fornecerá somente o objeto relacionado neste Termo de Referência. 
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2.4. A Unidade Requisitante não ser responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. 

3— DA ENTREGA E DO PRAZO 

3.1. O prazo de entrega dos materiais será de 30 dias (trinta), a partir do recebimento da Nota de 
Empenho/autorização de serviço emitida pela Unidade Requisitante, no seguinte endereço, nesta cidade de Cruz 
Machado: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Rurais. Sito R. Edmundo Otto, n° 176— Bairro Matriz. 

3.1.1. A sociedade empresária fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos 
produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

3.2. A entrega do objeto deste instrumento será feita no endereço indicado ao servidor designado para tal fim, a 
quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do mesmo com as exigências das especificações. 

Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o servidor não o aceitará e lavrará termo 
circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

3.4. O servidor deverá processar a conferência do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou 
notificando a fornecedora para substituição -do objeto entregue em desacordo com as especificações (recebimento 
provisório). 

35. O recebimento provisório ou definitivo não - exclui a responsabilidade da fornecedora pela perfeita execução do 
fornecimento/serviço, ficando a mesmat obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
contrato/autorização de compra, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

4- DAS OBRIGAÇÕES 

4.1 - Da Unidade Requisitante: 

4.1.1 - Requisitar, por meio do setor pertinente, o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da 
unidade requisitante, responsável pela fiscalização do fornecimento. 

4.1.2 - Conferir se o fornecimento do produto está de acordo com o inicialmente proposto, embora o fornecedor 
seja o único e exclusivo responsável pelo fornecimento nas condições especificadas. 

4.1.3 - Proporcionar condições ao fornecedor para que possa executar o objeto dentro das normas estabelecidas. 

4.1.4 - Comunicar ao fornecedor qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper imediatamente o 
fornecimento se for o caso. 

4.1.5 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado, mediante comunicação a 
ser feita pelo setor de compras/responsável da fiscalização. 

4.1.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor. 

4.1.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência. 

4.1.8 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 

4.1.9- Efetuar o pagamento ao fornecedor por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada de duas vias da 
correspondente certificação eletrônica emitida através da chave de acesso, www.nfe.fazenda.gov.br . 

4.2 - Da Sociedade Empresária Vencedora: 
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4.2.1 - Entregar, pelo preço contratado, os produtos objeto deste Termo de Referência, segundo as necessidades 
e requisições da Unidade requisitante. 

4.2.2 - Entregar o objeto especificado na Autorização de Compras, de acordo com as necessidades e o interesse 	17 
da Unidade Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste Termo de 
Referência. 

4.2.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Unidade Requisitante. 

4.2.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do objeto que não atenda 
ao especificado. 

4.2.5 - Entregar o objeto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumir o estabelecido. 

- Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do objeto, reservando ao Município o direito 
de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

4.2.7 - Comunicar imediatamente a Unidade Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

4.2.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do objeto, 
seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

4.2.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

4.2.10 - Arcar com o pagamento de todo&osiencargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Unidade Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 

4.2.11 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5- DA FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E GARANTIA 

5.1. Observado o disposto no artigo 67 da lei federal 8.666193, o acompanhamento, a fiscalização, o recebimento 
e a conferência do objeto será realizada pela Unidade Requisitante ou no caso de substituição, pelo que for 
indicado pelo gestor. - 

5.2. O chefe de Departamento atestará, no documento fiscal correspondente, a prestação dos serviços nas 
condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos a contratada. 

5.2.1. O recebimento definitivo do objeto deste instrumento, somente se efetivará com a atestação referida no item 
anterior. 

5.3. DA GARANTIA 

5.3.1. Os serviços deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contra defeitos ou possíveis avarias de 
transporte. 

Cornisso Permanente de Licitação 
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PREGÃO PRESENCIAL n°. xx12015 

ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 
................................sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	................................... 

estado 	..................telefone(s) 	..- 	
.e-mail 	para 	contato 

....................................neste ato representada pelo (a) Sr(a) .................................., portador da 
cédula de identidade RG ........................residente e domiciliado na .................................inscrito no 
CPF sob o n° ............................... .t: ........... detentor de amplos poderes para nomeação de 
-presentante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os â .................................................. 

'-Õrtador da cédula de identidade RG ..............................e inscrito no CPF sob o no .................................. 
com o fim específico de representar a outorgante perante Prefeitura de Cruz Machado, no Pregão 
Presencial n° 0xx12015, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances 
verbais em nome da representada, e Ednda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou 
prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o 
bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

de 	 .. 	de 

Outorgante (reconhecer firma) 

Outorgado 

Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO III 

ORIENTAÇÃO PARA GERAÇÃO! REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - SISTEMA AUTO COTAÇÃO 

1° Passo: Acessar o siteda Prefeitura no 
icone licitações: 	 - 

T Passo: deverá colocar a senha, que 
digflou quando fez o cadastro, se não lembrar 
deverá solicitar nova senha. 

estão ordenadas por ordem decrescente de 
data, (da data mais recente para a menos 
recente). Para baixar o editai, dita-se na 
descrição.  

r— 1 

3° Passo: Abrirá a seguinte tela, solicitando o 
número do GPF - se for pessoa física - ou do 
CNPJ - se for pessoa Juridica, após 
preencher o dado solicitado, clica-se em 
iooiw 

ti 
-. 

6' Passo: A proposta para o sistema auto 
cotação, está no arquivo download, é só 
baixar e salvar em seu computador para abrir 
no sistema auto cotação. Obs: Ao baixar o 
arquivo para download deverá extrai-lo da 
pasta compactada para que o sistema auto 
Cotação possa reconhece-lo 

Tflt 

• *$#4.4. 	
- 	 -- - 

4°  Passo: Para o primeiro acesso ao site 
deve-se realizar o cadastro necessário, caso 
ainda não tenha realizado, se já fez o 
cadastro deverá seguir o passo seguinte: 

r Passo - Entre do 5ft 
www.prncmpr.gotbr, dique no icone 

Betha Compras Auto Cotação; 
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120  Passo - Cliaue em 

Prefeitura £ 

Cruz 
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80 Passo- Irá abrir uma pasta no inferior cia 
tela, (dependendo do navegador de internet), 
clicar no ícone e abrir ou executá-lo: 

9 o Passo - Faça o download do programa 
Sistema de Auto Cotação, e salve em pasta 
específica para posterior instalação, ou 

.. realize a instalação imediatamente, se 
preferiu 

REM-Vinda ao Mssteflte da rostalaçan 
do Motecota000 

EcI.ait.iI,rmrLdeoB*i&kar-,c l.ülO.tn ,u 
&ra 

',oriLnji.e4t.i d.t,. kiç;rJu di 
cnT!flI. Id,, ,,to'i cwilkç&raa inIdçia 

uQqtnuIoIa Iifl 4Is*CJiAv4rça NI 

t!I 1 tqcdo d,*,t 

ATrNÇÂO: £uaépefl por S.eáSn 
e frda dsr i.nadr,oSi 

A ivaiwd&r$wbiia&Saflajç 
e 

,Idp*ad.Iá. 

5.kc4.e. dm. opçer 
Qti, nrçap.trinoIS2 BETHA 

100 Passo - Execute a instalação, clicando no 
arquivo após fazer o download e dique em 
avançar. 	 flVIKLI[111i1 
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Instalação TBnnbad, 

o bIaWfflS S*MQ(mSdøaoEa.o 
rosjSsIa4oao»w fliada dherà 
í,.e ai4* 

c4am.ckkp.io  j.ta, .sshItrte 

: Woiolaa 

18° Passo — lique em Concluir e Feche 
todas as telas Ira aparecer o icone BETHA 
AUTO COTAÇÃO na Tela Principal (Área de 

15 Passo— dique em Avançar, novamente. 

16 0  Passo— dique em Instalar 

Pr8feitur & 	
Cruz 

ate e reol 
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0030 
19° Passo - Agora dique em Arquivo e 

20' Passo - Preencher os dados do 

21 0  Passo - Acosse aÂrquivon  uAbdr, e 
localize o arquivo salvo conforme instruções 
006° Passo 

22' Passo - Localize o arquivo 
A_LICITACAO_PRJ08_2014 COT, 
selecione o arquivo e dique em abrir 

23° Passo - Agora coloque as marcas e OS 

valores unitários de cada item que você for 
cotar o valor total será automático, utilize a 
tecla tab para pular de campo, após colocar 
todas as marcas e valores dique no botão 
gravar. 

24 Passo - Após preencher a marca e o 
preço unitário de cada item, você deverá 
salvar os dados cadasfrados, para isso dique 
em Arquivo e depois Salvar 
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25 Passo — Agora realize uma conferencia 	
000031  

para verificar se esta tudo certo, então dique 
em Arquivo, depois Abrir e veja se suas 
informações de cotação estào corretas, se 	 24 

não estiver, devera corrigi-Ia, depois de 
corrigi-ias dique em Arquivo e depois Salvar 
eOk, 

26* Passo — Agora é só imprimir a proposta, 
para isso dique em Arquivo e depois 
Imprimir para iniciar a impressão dique no 
ícone impressora no canto superior esquerdo 
da tela e pronto só falta assinar todas as 
páginas e carimbar Sua cotação já esta feit& 

27° Passo — Para finalizar copie o arquivo, 
AC_UCITACAOJRJ 08_2014.COT em que 
você fez a cotação, mas lembre-se os 
arquivos estão no local que você indicou no 
sistema (o exemplo da figura abaixo é 
(C:\Documents  and 
Settings\Prefeitura_1 5%fvleus 
documentos\ARQUIVOS PARA REGISTRO 
DE PREÇOS), e depois de copiar os arquivos 
coloque junto com a proposta impressa 
dentro do envelope Pode ser em midia Cd, 
Pen Dnve ou Disquete, mas se em disquete 
favor fazer duas copias para garantir- 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

A 	empresa 	..................................... 
por 

.................................inscrito no CPF sob 
que cumpre os requisitos legais para qualificação 
condição da empresa: Microempresa (ME) ou 
Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei Municipal 
!Vpedimentos do § 40  deste artigo, estando apta 
aftigos 42 a 49 da citada lei. 

inscrita no CNPJ sob o n° 
de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

do 	Documento de Identidade 	n° 
DECLARA, sob as penas da Lei, 

como.......................................................... (incluir a 
Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 30  da Lei 
n° 1.374/2012 e que não está sujeita a quaisquer dos 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

intermédio 
portador 

o n° ............. 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n°. 123106, para regularização, estando ciente que, do 
contrário, decairá o direito á contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

PREGÃO PRESENCIAL n°. Oxx/2015 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 

	

..................................sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	................................... 
estado 	..................telefone(s) 	..............................................................e-mail 	para 	contato 

......................................neste ato representada pelo(a) Sr(a) ................................., portador da 
Carteira de Identidade n° ............................e do CPF n° ....................declara, sob as penas da Lei, que 
preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial 
n° OxxI2015, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes 
do Edital e seus anexos. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado de forma que identifique a proponente. 

PREGÃO PRESENCIAL n °. xxx/2015 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

.........................................................................................................................inscrito 	no 	CNPJ 	no 
..................................................................por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
.........................................................................................portad or 	da 	Carteira 	de 	Identidade 	n° 
.............................e do CPF n° .............................................DECLARA, sob as penas da Lei, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 71  da Constituição da República, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição dê aprendiz 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

PREGÃO PRESENCIAL n°. xx/2015 

Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO VII— MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: N° 
PROCESSO LICITATÕRIO: N° 

- CLÁUSULA PRIMEIRA - PREÂMBULO 

1.1 —A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado de Paraná, sediada a Av. Vitória, 167, Centro sob 
CNPJ n° 76.339.68810001-09, neste ato legalmente representado pelo Gestor Municipal .............................................. 
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF n° ......................................... e da carteira 
de Identidade ri 0  ...................................... .......... /........ doravante denominada CONTRATANTE; 

1.2 - A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob n° ________, estabelecida à 	 , N° 
-, Bairro 	 , na cidade de 	 , Estado de __________, neste ato representada por 

_________ _____________ profissão, portador (a) da Cl RG no  
SSP/,......, e CPF n° __________, residente e domiciliado na 	 _, Bairro 	na cidade de 

Estado de 	 . doravante denominada CONTRATADA. 

li - CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 - O presente contrato decorre da Licitação modalidade Pregão n° 06812015 e tem sua fundamentação na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações posteriores, homologado pelo GESTOR MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E DATA 

3.1 - Lavrado e assinado aos 	dias do mês de 	do ano de dois mil e _____, na sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Paraná. 

IV - CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO 

4.1 - É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de caçamba 
basculante de capacidade 10m3  e demais especificações conforme Anexo 1, que será utilizada para Caminhão 
•'W 26.220 Placa ABI 9944, conforme planilha abaixo: 

V - CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

5.1 - A CONTRATADA entregara os materiais descritos na cláusula, de acordo com a solicitação escrita da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, que fiscalizará e manterá controle do material. 

5.2 - Nenhum fornecimento a mais ou a menos sem autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela entrega irregular. 

5.3 - No caso de falta da mercadoria da CONTRATADA, quando da solicitação feita pelo órgão próprio ficará a 
mesma obrigada a providenciar de imediato a entrega sob pena de incorrer nas penalidades descritas na cláusula 
oitava deste contrato. 

5.4 - A CONTRATADA não poderá transferir a responsabilidade da entrega das mercadorias. 

VI- CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 

6.1 - O valor total deste Contrato é estimado em R$._____ ( 	), conforme Termo de homologação do Pregão n° 
068/2015. 

Comissão Permanente de Licitação 
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VII - CLÁUSULA SETIMA - DAS CONDIÇÕES  DE PAGAMENTO 
	 000036 

7.1 - O valor global a ser pago será de R$ 	 , até o dia (10) dez do mês subseqüente ao 
vencido, mediante a apresentação da conta pelo contratado e a comprovada entrega da mercadoria. 

7.2 - A CONTRATADA deverá fornecer, juntamente com a fatura, o seu detalhamento, especificando os materiais 
entregues, os índices de disponibilidade, os descontos incidentes, etc., a fim de viabilizar o aceite da área técnica. 

7.3 - No preço acima, estão incluídos todos os tributos e encargos que incidam ou venham a incidir sobre o presente 
Contrato, além da garantia mínima total das mercadorias, durante a vigência deste contrato. 

7.4 - Caso as Notas Fiscais/Faturas contenham divergências com relação ao estabelecido neste contrato, a 
devolução da fatura devidamente regularizada pela CONTRATADA deverá ser efetuada em até 02 (dois) dias úteis 
da data de comunicação formal pela CONTRATANTE, sob pena de aplicação da multa prevista na letra "c", da 
Cláusula VII abaixo. 

- CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

8.1 - O objetos deste contrato será irreajustáveis, salvo as situações previstas em lei. 

IX - CLÁUSULA NONA - DO PRAZO 

9.1 - O objeto constantes do objeto deste instrumento de contrato serão de _______ a __________ de  
( ) de dois mil e _. 

X - CLÁUSULA DECIMA - DOS RECURSOS 

10.1 - Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da Lei 
Orçamentária para o exercício de 2.015, assim classificados. 

Xl - CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PENALIDADES E MULTAS 

11.1 - A CONTRATADA entregara descritos na cláusula, de acordo com a solicitação escrita da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, que fiscalizará e manterá controle do material. 

- Nenhum fornecimento da mercadoria a mais ou a menos sem autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela entrega irregular. 

11.3 - No caso de falta das mercadorias da CONTRATADA, quando da solicitação feita pelo órgão próprio ficará a 
mesma obrigada a providenciar de imediato a entrega sob pena de incorrer nas penalidades descritas na cláusula 
oitava deste contrato. 

11.4 - A CONTRATADA não poderá transferir a responsabilidade do material. 

11.5 - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

11.51 - Efetuar através do órgão próprio o controle deda do material. 

11.5.2 - Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas. 

1.6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.6.1 - Realizar a entrega na forma proposta e aqui contratada, observando fielmente os quantitativos. 
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11.6.2 - Apresentar as faturas preenchidas de forma correta e em valores correspondentes aos deste conQa03 7 
tempo de serem processadas; 

11.6.3 - Atender de imediato as solicitações e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento. 

11.7 - DAS PENALIDADES E MULTAS 

11.7.1 - O atraso injustificado da entrega, sujeitará a adjudicatária à multa de mora, no valor de 0,2% (dois décimo 
por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem 
prejuízo das demais sanções. 

11.7.2 - A importância relativa à multa será descontada dos recebimentos a que a firma tiver direito competindolhe, 
no caso de insuficiência ou inexistência de crédito, pagá-las na tesouraria da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de recebimento da notificação; 

- As multas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízos das ações cíveis ou penais 
cabíveis ou de processo Administrativo; 

11.7.4 - Da pena de multa caberá recurso interposto junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, 
obedecendo ao prazo da notificação, o qual deverá ser entregue; 

112.7.5 - A reincidência da empresa na prática de atos sujeitos à notificação de multa dará motivo à declaração de 
inidoneidade e impedimento de licitar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO pelo período de 02 
(dois) anos; 

XII -CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

12.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO poderá declarar rescindido o presente contrato, por 
motivo de: 

12.1.1 - A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais. 

12.1.2 - Subcontratação total ou parcial do fornecimento. 

2.1.3 - A entrega de mercadorias sem requisição do Órgão encarregado do controle, com o respectivo visto da 
autoridade competente para autorização da Empresa; 

12.1.4 - Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis; 

12.1.5 - Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos proprietários; 

12.1.6 - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e homologado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO; 

12.2 - A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de: 

12.2.1 - Atraso no pagamento das faturas. 

12.3 - A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judicial nos termos da Legislação. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

13.1 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ou por acordo, na forma da Lei; 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°A.ndar - Centro - CEP; 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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13.2 - As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei. 

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 - A fiscalização da entrega ficará a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INADIMPLÊNCIA 

15.1 - Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, fiscais e 
comerciais o disposto no Artigo 71, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

16.1 - O presente instrumento de contrato terá vigência da assinatura até 31 de dezembro de 2013, prorrogado ser 
prorrogado por igual período, nos termos do Artigo 57 da Lei 8.66611993; 16.2 - O presente Contrato poderá ser 

réscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor total do contrato. 

XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO 

17.1 - Fica eleito o FORO da Comarca de UNIÃO DA VITÓRIA, Estado de Paraná, com renúncia de qualquer outra 
por mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento. 

17.2 - As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo identificam-se e assinam. 

CRUZ MACHADO - PR, 	de 
	

de 

Antonio Luis Szaykowski 

Gestor Municipal 

Contratado 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPF: 

NOME: 

CPF: 

PREGÃO PRESENCIAL n° 0xx12015 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
Comissão Permanente de Licitação 

Av. Vitória, 167- ]'Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeL (42) 3554-1222 
Cruz Machado - Pr 
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(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
..................por intermédio do seu representante legal o Sr.(a) ......................., portador da Carteira 

de Identidade n° ............................e do CPF no ....................DECLARA, sob as penas da lei, que não 	32 

incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por 
outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 90  da Lei Federal n° 8.666193 
consolidada pela Lei Federal n° 8.683194. 

C  que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se 
comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos 

supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos 
do artigo 32, parágrafo 20, e do artigo 97 da Lei 8.666193, e suas alterações. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIA 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - 'fel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n° ........................ QPQP 
intermédio do seu representante legal o Sr.(a) ......................., portador da Carteira de Identidade n° 
............... . ............ e do CPF n° ....................DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das 
condições impeditivas, especificando: 

• Que mantém o período de Garantia Técnica durante 12 (doze) meses, contados a partir da data da emissão 
do Termo de Recebimento Definitivo. 

• Que possui Assistência Técnica própria ou autorizada e que durante a vigência da Garantia não sofrerá 
Ônus o município quanto ao deslocamento do técnico para manutenção e/ou assistência técnica do 
equipamento. 

• Que prestará assistência técnica por meios próprios ou por intermédio de empresa credenciada, a fim de 
manter em perfeita condição de uso, sem ônus adicionais para o Município. 

• Que Disponibilizará Central de Atendimento e/ou Canal de Comunicação" para abertura de chamado de 
Assistência Técnica, em dias úteis (segunda feira a sexta-feira), em horário comercial (08h ás 10h), indicando 
os telefones de contato. Os chamados poderão ser abertos pela equipe técnica do Município. 

• Que atenderá em até 48 (quarenta e oito) horas corridas e contados após a abertura do chamado técnico, 
incluindo a troca de peças e/ou componentes mecânicos ou eletrônicos. Caso não seja possível solucionar o 
problema, a contratada deverá providenciar equipamento compatível com a solução em caráter temporário 
dentro do referido prazo; 

• Que se houver substituição de peças e/ou componentes mecânicos ou eletrônicos de marcas e/ou modelos 
diferentes dos originais cotados pela contratada, desde que o fabricante assegure que não haverá per da 
garantia, somente poderá ser efetuada mediante análise e autorização do contratante. 

• Que todas as peças e componentes mecânicos ou eletrônicos substitutos deverão apresentar padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos utilizados na fabricação do(s) equipamento(s), sempre 
"novos e de primeiro uso", não podendo ser recondicionados. 

que, se responsabiliza pela veracidade desta declaração, comprometendo-se prestar fielmente o assumido junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - 1°Andar - Centro - CE?: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



domo recursos financeiros, o Superávit 
Financeiro do exercício de 2014, por fonte 
de recursos. 

Artigo. 30 - As alterações constantes 
deste decreto passam a constar na Lei do 
Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigentes. 

Artigo. 4° - Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/PR, em 13 de Julho de 2015. 

Antonio Luis Szaykowski 
Prefeito Municipal 

DECRETO N°  2428/2015 

flATA: 13 de julho de 2015. 

StJMVLA: Dispõe sobre a Abertura de 
Crédito Especial, em conformidade com a 
Lei Municipal n° 1509/15. 

Artigo 1° - Em conformidade com o 
disposto no Artigo 42 da Lei 4.320, de 
17 de março de 1964, fica o Executivo 
Municipal autorizado a abrir no Orçamento 
vigente um Crédito Especial no valor de R$ 
150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), 
para suplementação das seguintes dotações 
orçamentárias: 

05.00 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 

05.01 - Fundo Municipal 
de Assistência Social 

'-r 	08.243.00112.074 - 

Piso Paranaense de 
Assistência Social 

3.3.90,39,00 - 3.768 
- Outros Serviços de R$ 10.000,00 

Terceiros - Pessoa Jurídica 

3.3.90.39.00-3.768 
- Outros Serviços de R$ 60.000,00' 

Terceiros - Pessoa Jurídica 

4.4.90,52.00-1.768- 
Equipamentos e Material R$ 65.000,00 

Permanente 

4.4.90.52.00-3.768- 
Equipamentos e Material R$ 15.000,00 

Permanente 

TOTAL RS 150.000,00 

Artigo 2° - Para dar cobertura ao crédito 
aberto pelo artigo anterior na forma do 
Art.43, parágrafo 1°, da lei Federal n ° 4.320, 
de 37 de março de 1964,   será considerada 
como recursos financeiros: 

§ 1° O valor de R$ 75000,00 (Setenta e 
cinco mil reais) de superávit financeiro 
verificado no exercício anterior por fonte 
de arrecadação, 

§ 2° O valor de R$ 75.000,00 ( Setenta e 
cinco mil reais) de tendência de excesso 
de arrecadação verificado por fonte de 
arrecadação 

Artigo 3 °  - As alterações constantes 
desta Lei passam a constar na Lei do 
Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigentes. 

Artigo 4° - Este Decreto entrará em vigor 
nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

Edifieio da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr. em 13 de julho de 2015. 

Antonio Luis Szaykowski 
Prefeito Municipal 

LICITAÇOES 

AVISO DE ABERTURA 
DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 068/2015 

PROCESSO N°. 167/2015 

Encontra-se 	aberta, 	na 	Comissão 
Permanente de Licitação, situada à Av. 
Vitória, 167/10  andar, LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL, com a finalidade de 
selecionar propostas objetivando a 
aquisição de Rolo Compactador de solos 
Vibratório, zero hora, novo, ano 2014, 
2015 para servir a Secretaria de Obras 
na manutenção das vias rurais desta 
municipalidade, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 deste 
edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal 
n° 10,520/02, o Decreto Municipal n° 
1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8.666/93, observadas as alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 
123/2006 e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá 
no dia 24 (vinte e quatro) de Julho de 
2015, às 09:30h (nove e trinta) horas, no 
Auditório Municipal da Prefeitura, quando 
os interessados deverão apresentar os 
envelopes n° 01 - Propostas de Preços e 
n° 02 - Documentos de Habilitação ao 
Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD'va . o, de 
segunda a sexta-feira, Ø 13132o1 de 
14:00 às 17:00 horas ou pelo endereço 
eletrônico http://www.pmcm.pr.gov . 
br/. E necessário que, ao fazer download 
do Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail - 
licitaçãopmcm.pr.gov.br  - ou via fax - 
(42)3554-1222, a retirada do mesmo, para 
que possam ser comunicadas possíveis 
alterações que se fizerem necessárias. A 
CPL não se responsabilizará pela falta de 
informações relativas ao procedimento 
àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. 
Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones 
(42) 3554-1222 ramal 244, 

Cruz Machado, 13 de Julho de 2015. 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 
N°  154/2015 

PREGÃO ELETRÔNICO— 
REGISTRO DE PREÇOS N°064/2015 

OBJETO: O presente processo visa 
aquisições de aquisição de MATERIAS 
ESPORTIVOS destinados ás atividades 
das Escolas Municipais, as especificações 
detalhadas encontram-se no Anexo 1 que 
acompanha o Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 
08:30 do dia 02/0712015 às 08:30 horas do' 
dia 13/07/2015. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: das 08:31 às 08:59 horas do 
dia 13/07/2015. 

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS: ás 09:00 horas do dia 
13/07/20 15. 

REFERENCIA DE TEMPO: horário de 
Brasilia (DF). 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR 
PREÇO UNITÁRIO, 

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO 
EDITAL: 

No endereço https://www.bll.org.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PORTO VITÓRIA 
ONPJ N.' 75.665.366r880l'82 

RUAOSVALDO GOMOS DASILVA, 717. 
PORTO VITORIA- PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°51/2015 

REGISTRO DE PREÇO 
O Município de Ponto Vitória, Estado do Perna- 
dá, mama publico Rue fará na dia 27/07015, 
É tObtOmin horas, a reuniso de recebimen- 
Is da doorroonedaçuo e propceta para a licitação 
na modalidade da PREGÃO PRESENCIAL, oh. 
ietivaodo: AQUISICAO DE CARGAS DE GÁS 
GLP 13 K9 E CILINDRO P45 QUE SERÃO UTI- 
LIZADOS POR TODAS AS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MITO - 
RIAJ,taioroo inlomrsaçõaa no Prédio da Prefdta-
es Municipal sito a Rua Osvaldo Domas do Silva, 
717, de engorda à sexta feira, das ltlrOOmis ás 
171hEoroin, oa polo fone 1421  3573 1212. 
Porto Vilória (Ode Julho de 2015. 

Mansa de Fátima Ida Souza 
Preteila Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL 

DE PORTO VITÓRIA-PR 
As 'o Repeatdo Frodeniro Gaeóler o°757 

310-000 Foraidaa: (042)573 1484 
.._mail:camarapv@yahoocomhr  

CNPJ n* 01 589,4281000144 

PORTARIA Ni` 09/2015. 

de l4de Julho de2ül5, 
tROE MARCELO SCHNEIDER. Presideata da 
imara Msnicioal de Vereadores da Poria 8(16- 

gaio que lhe coolera o Reg/mento Interno. 
RESOLVE: 
/jt. P Declare, racasas dou olvidadas Legis-
lativas entre no dias 14 da Jonnoa 31  Ju-
lho de 2015. 
Ant 20 Esta Portada entoa em vigor ra dais de 
saa publicaçao, revogadas es dispoalçriea em 
coródrio. 
Sala de Sesateo da Cuonara Nlunilopat de Porto 
/itãnia, em 14 da Jailro de 2015. 

JORGE MARCELO OCEINEIDER 
Preaideale 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 

Processo de Inexigib'd'e: 

2015/027. 
Inleréa,,..arl Sooretarta de Eapcotea. 
Á vista doo elementos conidon no 
p000eole processo deuldomonle junlifoado. 
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO 
prevê a INEXIGIEILIDADE em osnloonrridade ac 
disposto no antigo 25 da Lei Federa l 0318,006, 
aros especial ao disparo no angu 26 da Lei da 
Lidtapuea, RATIFICO a INEXIGIEILIDADE DE 
LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO a° 2015/162. 
Autorizo em consequência, a proceder. 
se  á prealaçao doa serviços nos lerroce 
da adjudicação espodida pela Contudo 
Penneaaeole do U'citoção, conformo aba'uo 

OBJETO: Ooaotlul objeto densa inenigibiidada 
de licitaçeo a aquisição de postas de concreto 
(aoadool do Companhia Paranaense de Eoergia 
- COPEL, sondo que os mnumro serão ueiasdos 
pam /omlreçóo, bem cosmo na eomretsoa da 
alambrsdoo nos campos do prbbca esporloa 
deita mumiópá'elede, 
Favorecido: Comi Diuloibu/çãa S.A, CNRI: 
064001/04,308,808 
Valor Total R6 7.551.60 Sala mil qoivbanlua e 
cisqoonta e um reais e sessenta centavos) 
Prirdamenro LegsIMigo25 da Lei e 9310,665. 
Jontifcatva Aneoa nos uutoa do procoseo de 
ieeoigibilidode do licitação en  2015/027, 
Elemento de Doapeua 3.3.90,38.00.00,00 
Dotação orçamentária: 08,01.2.050.3,3,00.30 - 
Esponlo e Racreação 
Determino, ainda, que pós dais a de/da 
puólicidade legal, em especial 8 prevista no rapar 
do arógo 26 de Lei Federal e 5118.086, e que, 
após, seja o presente evpedinnte deuidamente 
autuado e arquivado. 
Dm0 Machado-PR, IE delrina de 2015. 

Prefeito Municipal 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 

Processo de Dispensa: 06112015. 
Interessada: Secretaria Municipal de Obras, 
Á vias doo alarmadas corridos no presente p 
cesso devidamente (aslitoado, CONSIDERA 
DO que o PARECER JURIDICO prevê a DI 
PENSA em contoemidade ao dieposto no anal 
24 isc'so 11 da Lei FadareI 8.666163, em enpac 
0° dioponto na 111 26 da Lei de Licitações, 
TIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PR 
CEDIMENTO n°153/2015 
Aulodoo em cerseqoêecia, e proceder-oe á pra 
teces doa uen/çoa nos termos de od)sdica2 
expedida pela Oomiasao Permanente de Uc/ 
cito, conformo abotoa descrito: 
OBJETO: A presente d'epnaoa de licitação visa 
contrategao de empreso paras eqoiaiudo der 
nas e ueedpss de moo de Obra poro momoteng 
cortedva da máquina rel000sorodeire 160 3 
pertenceste á frota do Departamento do Olor 
desta municipalidade, sob a numere 68, 
Foi omcldo Uai-Terbon LIDA - EPP, CRIE 
03,643,69510001-3e 
Valor Total R$3.652,09  (Trdo mil oôocertoo a 
quente sidos  reais e rooe centavos) 
Fasdamesto Legal Migo 24 Inciso II da Lei 
0.666/93. 

peças e J,iLvn,oe,us,uOlJIJ para sanvoços. 
Doloçdo orçamortáde: 03,01,2,010,3,3,90,30 a 
03.0l,2.0003,3,00,39 - Coraea'vneçso e Maoa-
Ienção de Estiadas, 
Dntnrminn ainda, que sara dada a devida pebli-
cidade legal, em ospecial á previata es copal do 
artigo 29 da Lei Federal n08565/53, e que, após, 
seja o presente .,curadasdaddamente aulas-
doe arqairedo. 
Crua Meclrado-PR, 13 da julho do 2015. 

Prefoito Municipal 

Prefeitura Municipal 

de Cruz Machado 
Au Vilõria 187 Cmr Macinedo PR 

CEP : 00044.820 
ONPJ5uIF29-5001/76,338,oae lssc, taL: isento 

Fone/Pos: 1222.3554(042 

No 201511507 
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MIJN8CIPAL A ATERAR A LEI MUNICIPAL N -
2009/1188, QUE INSTITUIU O CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
A Clamem Municipal de Coso Mochado, Estado 
do Pomtoá APROVOU o es Antonio Luis 
Soaykoovshi Prefoilu Mrosidpel SANCIONO a 
segunda mi: 
Artigo (0 - AlIem as ellnaaa •a' 'b, 'o e •d do 
artigo '3, da Lei Municipal 200001160, que passo 
a ter a seguiria redação: 

/Jt'S(...) 
o) repreaonlastis de Entidades e movimenotor 

usuários, 

bi representantes de Entidades representativas 

doa tobalhndores dos área de Saúda: 

o) repreoontanlas de Entidades de prealedoron 

de nerviço do Sistema À. de Saúde a 

d) repreoeslamlen doa gaatorea; 

Artigo 2' - Altero o isdeo 1, do aoftgo '5. da Lei 

Municipal 200511108, qee passa e ter a seguinla 
mitapno: 
/4'S),.,) 

- de forma psdtáda, escolhidos por voto direto 

sidpal da Saude, es representações cc 

soalho senso ambos diehibsldss: 

04 (qaafro) represertaotos de Enidaden e 

uimamas de eeoádas. 

02 Ideia) nepresententeu da Entidades 

oreoentalisen dor tratothedo'eu da área de 

02 (doto) representantes da Entidades de 

sledoreu de serviços do Sistema Úrico de 
Ode e gootoreo, 

isa 3° - Esla Lai entrara em nisso me dada de 
pablicaçáa, revogadeo aa disposições em 

do Poatailura Municipal de Cnuo 
- 13 da julho de 2015. 

Aqtoeio Luis Soaglurvenki 
i Prefeito Municipal 

EXTRATO REFERENTE A 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N. 01412015 

PROCESSO LICITATÓRIO 

N.014/2015 
CONTRATANTE: 
Cãmnra Masicipal de Pato Vitória - PR 
CNPJ e, 01,580,4281000144 
CONTRATADO 
LIDER SUPRIMENTOS PARA lNFORluólaTt. 
CALTDA, 
OBJETO: Aqoisiçán de uma máquina proloco-
ladma. 
VALOR TOTAL: 1,312,01 (um mil lrezenioa 
dona reais) 
FUNDAMENTO LEGAL: 
aro, 24, ti, da Lei 6.6603 
FORO: 
Omorarco de Usas da Vilória 
Polo Vitoria PR, II de loihs de 2015. 

CONTRATANTE 
Cãmaro Menicipd de Polo V'ih"a-PR 

CONTRATADO 
LIDER SUPRIMENTOS PAIRA 

INPORhTICA LTDA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
Ao. 8(16/a, 'lo? Orno Machado-Pr 

CEP100-84t20 • CNPJ .05.0001176,339,610 
Dmo Machado -PR 

EXTRATO DE CONTRATO 

N2015169' PMCM, 
)NTRATANTE: Prefoisura Municipal de Cr. 
rcfnods 
)NTRATAOA: COM - COMÉRCIO 
IQUINAS E SERVIÇOS LEGA, 
IJETO: Aqaisiçso do equipamesto 
agem paro muruleopár de eatadae estai 
oapncifcsçuea detalhadas encontram-oa 

euo 1 goa ecomoanha o EdilsI. 

de Unido do Votada, Estado 

Portadora Municipal da Cruz Machado 
CONTRATANTE 

0CM - COMÉRCIO DE MÁQUINAS 
E SERVIÇOS TIDA, 

CONTRATADA 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
ONPJ 76.339 hábil 

Avenida Vitbda n°167 CEP 84620-sou 
Crer Mactiodo Pr, 

PREGÃO PRESENCIAL ri'. 068/2015 

PROCESSO n'. 16712015 

AVISO DE ABERTURA OE LICITAÇÃO 
Encoemra-su abala, na Coenisoao Perrnaner- 
e de LicitapSo, uileada à Ar. Vstbda, 167/1 ao - 
dor, LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PRE-
3Ã0 PRESENCIAL com a frulidosde da sela ,  
cinatan pvuçoales abjeioando a aqoirição da Rolo 
empacrador de solos t[iboattds, coro hora, no-

lo, ano 2014, 2015 pune servir a Sucneleria de 

ticipaidade, em aesa itens comnfonnna eupedaca-
pões conelasten do Aneoo 1 dedo éditd, 
(agem a precede ticitação a Lei Pedenai r/ 
10,524/02,0 Decrete Municipal n°1.050/07, sob 

anda te interessados deue000 epreuent 
aelopeo no' 01 - Propostas de Preços e a 
comamos de Habilireção ao Pregoeiro. 
Editei completo poderá ser obtido pulos 
uadon va CPL, asno meio aaordêco, me 

orúdo de (4:00 ão 17:00 horas os pe- 
ço eletrônico htig://uvew,pmcon,pr,gsv, 
nnaádo que, ao fazer dmanload da cdi- 
ntormado á Comissão Permanente de 
via a-mali - udtaraoosomcm arou br 

- ml via lau - 144/554-1222, a retirada do mes-
mo, pera que pesam ser corruricodan poaulneia 
ateraçtee que se ficarem nacasabrian, A CPI 
não se roopansabiliruná pela bus de informa-
ções relatieas ao procedimento àquelea iuleras-
sadnn que não coafmnarem. pelou meias copos' 
los, a retirada do Edital Quaisquer dúvidas cor-
tear pelos  lelerones (42( 3554-1022 ramet 244, 
Cruz Macheda, 13 do Julho do 2615, 

Pregoeiro(s) 
C."! sido Permanente de Ucitapsa 

EXTRATO REFERENTE À 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N. 01312015 

PROCESSO LICITATÓRIO 

N. 0132015 

Câmara Mar'roipal de Ponto Vilória -PR 
ONPJ n, 01,550,428/OEEI.84 
CONTRATADO 
DALGALLO MUSIC OENTER - ME 
OBJETO: Costrataçua de semiçoa de gravação 
a óassmisaáo de áadio e áedio e etdeo das San-
utea do Poder Legiolalino, 
VALOR TOTAL: RI 6. 118,00 (uniu mil certo e de-
oollo reais) 
FUNDAMENTO LEGAL: 
ad, 24, II, da Lei 0.569/53 
FORO: 
Comarca de União da Vitória 
Porto Vdéaia-PR. II de julho da 2015. 

CONTRATANTE 
OhmaraMunricipd de PontoV'tóda-PR 

CONTRATADO 
DALGALLO SIUSID CONTER .ME 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
Ana. VItela, 167 - Caso Mechado-Pr 

CEP:54620.0E0 • ONPJ 76,330,508/0001'00 
Ccoc Machado - PR 

EXTRATO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  

17712015 

PROCESSO DE DISPENSA 

N5 063/2015-PMCM 
CONTRATANTE: Manidpio de Coso Machada 
Estado do Perand. 
CONTRATADO: Joage do Oliveira 
OBJETO: A praoents dispensa do licitação  dso; 
ceanóulnçáo de mas de chia para od'dce$o 
une casa de alvenaria, medindo lO meCos que 
drama, bom como coroar a terreno com área 
100 mebsa qoadrodoe pare ieornlaçáo das md 
quinas e aquipameulos utilizados pele Connps 
nhia de Saneamento no Paraná - SANEPAR 
Varamemao de êgoae na locaudade da Rio de 
MIas nesta municipalidade, 
VALOR TOTAL: R$7,000,00 (Sete mil reais). 
PRAZO DE CONTRATO: 4 meses 
RESPALDO LEGAL: Lol 0,008103 -Nt. 24 Ind 
so II 

Monicipio de Coso Machado 
CONTRATANTE 
Jorra da Oliveira 

Prefeitura Municipal 

de Cruz Machado 

Estado do Parané 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Licita tóriD Na16812015 

Pregão Eletrõnico 

Registro de Preços N°065/2015 
OBJETO: O presente procemu doa o negiobo 

cientes em hatamerto médico noNcepteldo 
nicipia a compor as Farendcias Básicas do 1 

Co de Saúde e Unidades de Saúde de Coso 

trari-se tio Maoo 1 que acompanha o Editei, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
esse do dia 9z/a706ns áa 13:30 Sonsa do 
201E712015. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPO 

TAS: das 13:31 àn r3:So heras dodialr/67/Z( 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇ 
às 14:00 Conae do dia 201107/2015, 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Br 
lia (DE). 

DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

INFORMAÇÕES E ENTREGADO EDITAL: 

Piefeitana Menicipal, cata de Lictaçtes, As, Vitó-
ria. 157, cesta, Cano Muchado/PR, 

HORÁRIO, Das 13:30 do 17:30 horae 
FONE/PAI: (0st42)3554'1 202 
craro Machado PR, OS ,Ielho de 2015. 

ELTON RICK HOLLEN 
Pregoeiro 

ESTADO DO PARANÀ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua Dr, Cruz Machado, 205 

`PO 4' Povimeelos 'Fone: 42-3501-1200 
e4ail: pmuna/0uoloodavilonia.pr.gov.br  

DNPJ 75,587,760I0001-7I 
Sito Oi9dai: aswnonioodevttonia.pr.gon,br 

DECRETO N° 265/2015 
PEDRO PIO 1LKIV, Pnefsuo Mun icipal de União 
da Votada, Estado do Paraná, no uso de suas atol-
buiçnea legais e de acordo com a Ata do Termo 
de Tpaesmissdo do catou de Prateiro 0  32 na. 
]osrrade eu 3' Tabeiooalc de Notas de União da 

DECRETA 
O Esarena a pedido a Sonhem ANDIA-

RÃ BEATRIZ NICKI,8(NN LEAL, Samtdore des-
te Prefeiluns Municipat. exercendo a fonçio da 
MÉDICA PEDIATRA, da Secreta/a Municipal da 
Saúde, desta Prateilam Municipal, a partir da 01 
de JULHO de 2815. 
AI, 2x Fico revogado o Decreto iv' 25512815, 
AI, 3' Erras evle decreto em vigor na dela da 
aue poblicação. 
Ueiàa da V'ttia,  lIestulto de 2005. 

PEDRO IVO ILKIV 
Prefeito Mumicipel 

ERALDO ANTONIO DE CASTRO 
Seo'atitio Municipal de Adminiaóeçdo 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

Au, Vitória. 167 -crus Mscioads-Pr 
CEP:f462u-000 

°J 70,339,6861000160 - Cmr Machado -  PR 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROC ES 5 O AD MINIST RAT IVO 
17112015 

PROCESSO DE DISPENSA 
N'06112015-PMCM 

ITRAT0n4'lTE: Msuicipis da crer Machado, 
'do do Pamrà, 
ITRATADO: Uvi-Terbmo LTDA. EPP 
loTo: A rrauevte dinpenoa de lidlação dua a 
estação de empresa pana e aquisição de ps-
o serviços de mao deobra para merolerção 
ativa da maquina retortacaondeira JBC 3D. 
encante à trnle do Deponlamento de Obreo 
it mertclpeidada, sob a mamara 50, 
.DR TOTAL: R$ 3,852,00 (Três mil oitocenron 
nqoevla e dois raais e movo cenlavoa). 
AZO DE CONTRATO: sacam 
3PALDO LEGAL: Lei 8,665103 - Art, 24 Isco- 

Muoicipis de Coar Machado 
CONTRATANTE 

Uni-Tombes LIDA 'EPP 
CONTRATADO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

Au, Vilória, 167' Cruz Machodo-Pn 
'CEP:000-54520 

:NPJ 05-cSOloTo,330,688 - Duas Machado - PR 

EXTRATO DE ADITIVO 
NÚMERO DO ADITIVO: 20151001 

I2NTRATANTE: MorbIciPim de Cimo Machado, 
:stado do Paraná. 
:DN'TRATAOk CM TURISMO LTDA- ME. 
)BJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
[R0NSPORTE ESCOLAR COLETIVO PARA 
VLUNOS DA REDE BÁSICA DE ENSINO, 
20 REAJUSTE: Reajusta acumulado de maio 
Ia 2014 a ehdt da 2015 Ioo epunsdo de 14834 
ootmme niumlgnção do ISGE 
Dbjeto a ser acrescido: 
FURNC lutanUliNo, MEIO DIA VESPERTINO 
lO 3.80 KM, Pecas paro R$ 4,12 KM. 
/ALOR DO ADITIVO: Sento realizados 32 
um na temo mnluh'no. 45 km meio dia, 31 km 
nespent'ro, nqntrulevle e 7,020 km em 65 dias 
clives. Panfaoendo o valor erudnio da R$ 4,12 
quebo reois a doze carteoieu), seodm o valor 
1lobai com o resjsota de R$ 20,522,40 vinte 
1 eito mil vaoecsntos o vinte a dom reais e 
bancara centenas). 
00 PRAZO: Aditamento do prelo contntual um 
13 (Inês) meses a partir de 2015/97/10 amido até 
lglf/le/1E, podendo nar prorrogado conformo 
pra, 57 doou ti da Lei 0318.666, 

Monicipio de Deis Machado 
CONTRATANTE 

CM TURISMO LT13A - ME 



000043 

dTJ 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória, 167 
CNPJ 7633968810001-09 

Cruz Machado - Pr - fone (42)3554-1222 

PORTARIA N° 00412015 
Data: 07 de janeiro de 2015 
Edison José Warken - Prefeito Municipal em Exercício de Cruz Machado - 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Federal ri0  10.52012002 e os Decretos Municipais n° 1050107 e 2162113, 
Resolve; 

DESIGNAR; 

Art. V - Para atuar corno Pregoeiro em licitações na modalidade de pregão 
no âmbito do Município de Cruz Machado - Estado do Paraná: 

Elton Rick Holien - Servidor público municipal, exercendo o cargo de 
provimento em comissão de Secretário Municipal de Administração, inscrito no CPF sob n° 
046.495.909-63. 

Parágrafo único - O pregoeiro designado por esta portaria é responsável pela 
condução dos trabalhos e a tornada de decisões relativa aos procedimentos licitatórios na 
modalidade pregão a serem realizados pelo Município de Cruz Machado no Exercício Financeiro de 
2015. 

Art. 2° - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de 
Apoio os servidores: 

Maria Terezinha Nepomuceno Alves; Lilian Maciel de Oliveira; 
Adélia Sedlaczek; Harlei R. E. da Silva; Mônica T. Vanel; Kelli F. R. Nadony; Kelil C. P. 
Barczak e Helena Luczynski. 

Parágrafo único - Em cada processo na modalidade pregão, deverão atuar dois 
integrantes da Equipe de Apoio escolhidos pelo pregoeiro. 

Registre-se e Publique-se; 

.Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 07 de janeiro de 
2015. 

</Edison Jçsf Warken 
'refeito Muni€ipal em Exercício 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumeifio particular de procuração e pela forma de direito, a empresa MK - 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LIDA, com sede na Av Candida de Abreu n 0776 conjunto 803, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob o n° 17.97413410001-06, representada neste ato por seu 
sócio gerente o Sr Mark Willian Parnes, brasileiro, estado civil solteiro, profissão empresário, 
residente e domiciliado na cidade de Pinhais - Pr, nomeia e constitui seu representante o Sr 

..,..4arcelo Santo Joao, estado cilvil solteiro, profissão representante comercial, portador da cédula 
de identidade n° 26.754.777-8 SSP-SP é do cpf n° 996.298.959-00, a quem são conferidos 
poderes para representar a empresa outorgante, em pregões públicos e em especial para firmar 
declarações, atas e contratos, formular lances, negodtar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado 

A presente procuração tem validade indeterminada 

Curitiba 11 de Março de 2015 

p 	Ánrk Wililan Panes 
cw 896. 166.0Q9-92 

MK- MAqUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

y ,ç,  
SERVIÇO DISTRITAL DE QUATRO BARRAS-PR 

Av. 250 Janeiro, 297- cen'ro - Fone; (41) 3672-1381 
yGià: iIJXoc.9cxAP.au6x$-po3B.qhgs 

neço por Same'ança a firma de MARK WI 
$, do que dou Y. 

Quatro ças-Paran, 11 de março de 2015. 
Em Tejft) fl 'O 	da Verdade 

o 

MK-Maquinas e Equipamentos Ltda 
Av: Candido de Abreu n 0776, Bairro centro 'ivbo 

CEP 80.530-000 
Curitiba-PR 
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MIISTÍRO DO DESNVOLWMENTO, k1DÚSTmA co$Rçrn EXTERIIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERGO 

JUNTA COMERCIAL DO PAMNA 
000048 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páqina: 0011 001 
Certificamos que ps Informações abaixo constam dos documentos arquivados resta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresariál 	 - 

MK - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade 
412 0756884-1 17.974.134/0001-06 2110312013 2110312013 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UE, CEP) 
RUA ESTRADA DA GRACIOSA, 585-TERREO, ATUBA, CURITIBA, PR, 82.840-360 

Objeto Social 

COMÉRCIO ATACADISTA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, 
MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO, NOVOS E USADOS, PARTE E PEÇAS;D 
COMÉRCIO ATACADISTA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS E PRODUTOS DERIVADOS;t 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR; 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO 
E CONSTRUÇÃO. 

Capital: R$ 	350.000,00 

(TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) 
Microempresa ou Prazo de Duração 

Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n° 12312006) 

Capital lntegralizado: R$ 	350.000,00 Microempresa 
Indeterminado 

(TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/cI'F ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 	Mandato 

MARK WILLIAN PARNES 	 349.965,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
896.166.009-82 

IMELDES PARNES 	 35,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
043.327.47941 

Último Arquivamento 
Situação 

Data: 1611212014 	 Número: 20147170443 REGISTRO ATIVO 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
Status 

Evento (s): XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA- PR, lide junho de 2015 
151327306-2 

111111111111111111111111111111111111111 
LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERA 
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Mquincss o Equipamentos 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL n o . 06812015 

A empresa MK MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
17.974.13410001-06, sediada na ESTRADA DA GRACIOSA N 0585, na cidade de 
CURITIBA, estado PR, telefone(s) 041 3010 1606, e-mail para contato 
MARK@EOUGEM.COM.BR, neste ato representada pelo Sr MARK WILLIAN 
PARNES, portador da Carteira de Identidade n° 5.675.953-0 e do CPF n° 
896.166.009-82, declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os 
requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial n° 
06812015, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das 
exigências constantes do Edital e seus anexos. 

Curitiba 22 de Julho de 2015 

Ç7.974. 13410001-06 
MKMÀQUsNAS E EQIMMENtS MA, 
Mi. Cindido de Abreu, 716 càq. 803 Apdar 8 

Centro CMco - CEP8OL3O-000 

L 	
amms PR 

4 
MarX Wililan Panes 

F 896.166.009-82 

MK - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
ri 

MK-Maquinas e Equipamentos Ltda 
Av: Candido de Abreu n 0776, Bairro Centro Civico 

CEP 80.530-000 
Curitiba-PR 



TERRAPLENAGEM, 

1H 
ir 

1) MARK WILLIAN PARNES, h"asuiero, natural de Curitiba - Paranã, 
softetro, nascido em 05/05/1973, empresário, mscrto no CPP/MF sob n 5'. 

896.166.00982, portador da carteira de dentidade RG n°. 5.67S.9530 
SSR/PR, remdenle e doniicrflado na Rua dos Cedros, 253 Bairro Alphavdie 
Graciosa Pinhais Parano CEP 53.327117: 

2) IMELDES PARNES, brasileira, naturai de Rodeio - Santa Catarem, 
casada, sob o regme de comunhão parctal de bens, enpresàrra, rnscrta no 
CPF7M1—  sob nO. 043,327,479-41. portadora da carterra de identidade P.0 
00, 3.927.326 SSP/PR, resrdente e domoUada na Rua Prefeito Angelo 
Ferrário Lopes, 816 - Casa- Bairro Cristo  P.e 	Cunt'ha- Paraná 	CEP 
80.050'330, 

Tem constituída entre Si, uma Sociedade Empresária Limitada que OirO 

nesta praça sob o nome de MK ' MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., 
com sede na Avenida Cândido de Abreu, 776 Conjunto 803 - 50 

Andar Bairro Centro Cívico - Curitiba - Paraná - CEP 80,530-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob no.  17,974,13410001-06. devidamunts' 
registrada na luuta Comercai do Paraná sob o NIRE 412.075488. 1 1 em 
21/03/2013, resolvem alterar o contrato social mediante as condicões 
estabelecidas nas clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem 
otjeto.social a exploração do ramo de: COMERCIO ATACADISTA, 'jMPORTAÇAO E EXPORTAÇÃO 
DE. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇAO E CONSTRUÇ,AO, 
NOVOS E USADOS, PARTE EE PEÇAS; COMERCIO ATACADISTA, 'IMPORTAÇÃO . E EXPORTAÇAO 
DE MADEIRAS E PRODUTOS DERIVADOS; ALUGUEL DE 'MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PAPA 
TERRAPLENAGEM, MINERAÇAO E CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, passa a parur desta data ri 
ter o seguinte objeto: 

COMERCIO ATACADISTA, IMPORTAÇÃO E EXPORTACÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO, NOVOS 
E USADOS, PARTE E PECAS; 

COMERCIO ATACADISTA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS E 
PRODUTOS DERIVADOS; 7 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 

/ 

DECRETO N°203312013 


